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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2.062/2022  

AUTORIZA A REVERSÃO DE IMÓVEL 
DOADO ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL 
712/2000.  

0 Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espirito Santo. FAÇO 
SABER  que a  Camara  Municipal de 
São Mateus aprovou e sanciono a 
seguinte  

ft 

Art.  1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a REVERTER por escritura pública uma área de terra doada através da Lei 
Municipal 712/2000, a Associação dos Servidores da Justiça Federal do Estado do 
Espirito Santo - ASSEJUFES, inscrita no CNPJ/MF n°. 02.497.358/0001-05.  

Art.  2°. A área citada no caput do artigo 1° 
encontra-se localizada no lugar denominado Loteamento "Jardim da Caiçaras", 
Quadra 07-A, no Bairro de Guriri, nesta cidade de São Mateus, medindo 2.850 m2 
(dois mil oitocentos e cinquenta metros), confrontando-se: ao Norte, com Manoel 
Moreira; ao Sul, com a 12° Avenida,  al  Leste, com a Rua Linhares; e, a oeste, com a 
Rua Nova Venécia, inscrita no Cartório de Registro Geral de Imóveis sob a matricula 
15.067, Livro 02.  

Art.  3°. A presente reversão se dá em razão do não 
cumprimento do encargo descrito no artigo 4° da Lei 712/2000.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário 
em especial a Lei Municipal n° 2.058/2022. 

publicação. 
Art.  5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
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